
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

DECRETO N° 104/2023 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.628 de 21 de dezembro 
de 2022; 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n° 1521/2023, da Secretaria 
Municipal de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1° 	Fica reaberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Fundo Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no 
valor de R$ 2.535.903,41 (dois milhões, quinhentos e trinta e cinco mil, novecentos e três reais e 
quarenta e um centavos), para atenderá programação constante do Anexo I. 

Art. 2° 	Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, igual importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício de 2022, da Fonte 360128 - Transferências Advindas de Emendas Parlamentares 
Individuais - Principal - exercício anterior, conforme indicado no Anexo II. 

Art. 3° Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais n° 
4.506/21 - PPA, a seguir relacionados: 

I — PPA: 
- Programas e Ações; 
- Demonstrativo por Unidade Executora; 
- Demonstrativo por Função; 
- Demonstrativo por Subfunção; 
- Demonstrativo por Programa; 

O - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações- 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de-tua publica 

PAÇO MUNICIPAL, em 10 abril de 

HERMES 

	

GISLAINE 	VIEIRA DE MARINS 

	

Secreta 	cipal de Fazenda 
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PREFETMA DA CIDADE 

  

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N°104 DE 10/04/2023 

I 	 l 
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320(64 

— 
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA 

-  
(APLICAÇÃO) 

i 

ÓRGÃO: 172. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE:I70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S 
i . FUNCIONAL ':ATIVIDADFJPRWET010P. ESPECIAL 	' r-  r --".. NATUREZA DA DESPESA' - -.7 . ' FONTE VALOR 	c ' 

10.301.0024.2.032 Manutenção dos Seniços Médicos 
OUTROS SERVI Ç OS DE 

3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 
JURIDCA 

360128 R$ 1.999.515,39 

10.302.0025.2.277 Manutenção do Pronto Atendimento 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVI Ç OS DE 
TERCEIROS 	- 	PESSOA 
JURIDCA 

360128 R$ 	536.388,02 

I 	TOTAL GERAL R$ 2.635.903,41 
I 

O 	 . 	TOTAL GERAL 	. 	 2.635.903,41 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°104 DE 10/04/2023 

I 

Crédito Adicional Suplementar -Inciso  I, do art.  41, da Lei Federal n°4.320(64 

1 
CANCELAMENTO DE DESPESA 

r I 	r 
SUPERÁVIT FINANCEIRO 

EM 31/12/2022 

I
._____ 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
DESCRIÇÃO DAS 
' 	FONTES DE ,.. 

ATIVO FINANCEIRO PASSIVO , 
FINANCEIRO 

. 	.:: 
CANul"Risibs-A PAGAR • SUPERÁVIT FINANCEIRO 

,N• Fonte 	, 	• 'Valor 	• 
DTrunsferéncias 3.318.785,95 1.319.270,56 536.388,02 360128 	I 	2.535.903.41 

Valor utilizado pelo Decreto no 104/2023 360128 	i 	2.535.903.41 
Saldo atual 360128 	I 
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